INDICAÇÃO Nº 
1242
, DE 2005


Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, para que determine as providências necessárias visando à doação de um veículo para uso de reciclagem de lixo no município de Cerqueira César, em São Paulo.
JUSTIFICATIVA


A grande maioria dos municípios sofre com a escassez de recursos para investimento na coleta, no processamento e disposição final do lixo, o que tem feito com que os “lixões” continuem sendo o destino da maior parte dos resíduos urbanos, refletindo em graves prejuízos ao meio ambiente, à saúde e à qualidade de vida da população, havendo, inclusive, a possibilidade de contaminação do solo e rios, além de disseminação de doenças.

Esta situação precisa ser revertida, sendo imprescindível investir em reciclagem para que produtos e materiais não sejam descartados e enviados para o lixo, mas sim reaproveitados ou transformados em matéria-prima, gerando renda para milhares de pessoas, assim como economia de recursos naturais.

Pelo exposto, não há dúvidas de todos os benefícios trazidos pela reciclagem, motivo pelo qual apresentamos o presente documento e esperamos ver a nossa solicitação atendida, pois, apesar de ser responsabilidade das administrações municipais a coleta do lixo, muitos brasileiros ainda não são assistidos  pela coleta pública seletiva, como é o caso do município de Cerqueira César, em São Paulo.
Sala das Sessões, em
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